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TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de 

Integração Social, criado pela Lei Complementar n.º 7, de 7 de setembro de 1970, e para 

o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei 

Complementar n.º 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta 

Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-

desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo.  

§ 1º Dos recursos mencionados no caput deste artigo, pelo menos quarenta 

por cento serão destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, 

através do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de 

remuneração que lhes preservem o valor.  

§ 2º Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-

se os critérios de saque nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da 

retirada por motivo de casamento, ficando vedada a distribuição da arrecadação de que 

trata o caput deste artigo, para depósito nas contas individuais dos participantes.  

§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o 

Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público, até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o 

pagamento de um salário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas 

individuais, no caso daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da 

promulgação desta Constituição.  

§ 4º O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição 

adicional da empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice 

médio da rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei.  

 

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições 

compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades 

privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 26, DE 11 DE SETEMBRO DE 1975 
 

 

Altera disposições da legislação que 

regula o Programa de Integração Social 

(PIS) e o Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público 

(PASEP). 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 4º  As importâncias creditadas nas contas individuais dos participantes 

do PIS-PASEP são inalienáveis, impenhoráveis e, ressalvado o disposto nos parágrafos 

deste artigo, indisponíveis por seus titulares. 

§ 1º Ocorrendo casamento, aposentadoria, transferência para a reserva 

remunerada, reforma ou invalidez do titular da conta individual, poderá ele receber o 

respectivo saldo, o qual, no caso de morte, será pago a seus dependentes, de acordo com 

a legislação da Previdência Social e com a legislação específica de servidores civis e 

militares ou, na falta daqueles, aos sucessores do titular, nos termos da lei civil. 

§ 2º Será facultada, no final de cada exercício financeiro posterior da 

abertura da conta individual, a retirada das parcelas correspondentes aos créditos de que 

tratam as alíneas b e c do artigo 3º. 

§ 3º Aos participantes cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos e que 

percebam salário mensal igual ou inferior a 5 (cinco) vezes o respectivo salário mínimo 

regional, será facultada, ao final de cada exercício financeiro, retirada complementar 

que permita perfazer valor igual ao do salário mínimo regional mensal vigente, 

respeitadas as disponibilidades de suas contas individuais. 

 

Art. 5º  É mantido, para os recursos do PIS-PASEP, inclusive aqueles a que 

se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 17, de 12 de dezembro de 1973, o sistema 

de aplicação unificada estabelecido na Lei Complementar nº 19, de 25 de junho de 

1974. 
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